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INDICAÇÃO No. 1846/2025 e 
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Fls: N°  0/ 

Proc. N°  /966/(900c 

Dispõe sobre: "Estudos de viabilidade técnica quanto a contratação de agentes 
de saúde para suprir as demandas das Unidades Básicas de Saúde (UBS's) de 
acordo com a pactuação do município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto à Secretaria 

Competente, quanto a possibilidade de efetuar estudos de viabilidade técnica quanto a 

contratação de agentes de saúde para suprir a 'emandas das Unidades Básicas de 

Saúde (UBSs) de acordo com a pactuação, • /- e município. 4 
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Plenário Vereadir W- • Si f': emer. 12 de setembro de 2025. - 

RAFAEL VALE 0 ARVALHO 
(RAFA LHO) 

V ea or 

JUSTIFICATIVA 

Muitas unidades básicas de saúde  (UBSs) carecem de mais agentes de saúde 

para atender adequadamente a população, pois um número insuficiente de 

agentes pode levar à desassistência, especialmente com a redução do tempo no 

território devido a tarefas burocráticas. A falta de agentes pode resultar na 

sobrecarga dos existentes, que acabam por não conseguir realizar todas as 

visitas domiciliares e ações de vigilância necessárias, impactando diretamente a 

saúde da comunidade, razão pela qual peço o deferimento da propositura. 
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